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Sem conteúdo aplicável ao PJERJ 
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CNJ confirma que TJ do Rio cumpriu 100% da Meta 3 para o ano de 2014 
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NOTÍCIAS STJ*   

 

STJ anuncia medidas para desafogar tribunais e agilizar processos  

Medidas adotadas pelo Superior Tribunal de Justiça diminuirão o número de processos que tramitam no 
Judiciário e buscarão torná-lo mais célere para que os magistrados possam tratar com maior rapidez das 
demandas individuais dos cidadãos, anunciou o ministro Paulo de Tarso Sanseverino.  

“Queremos desafogar os gabinetes de juízes, desembargadores e ministros da enorme quantidade de processos 
que recebem, para que eles tenham mais tempo para se dedicar às demandas individuais”, disse o magistrado 
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ao explicar em coletiva à imprensa os motivos da iniciativa. 

De acordo com estatísticas do STJ, em 1990, um ano após sua criação, o tribunal recebeu em torno de 14 mil 
processos. Em 2000, o número passou para 154 mil e em 2010 totalizou ao redor de 230 mil. 

“Em 2013, chegaram ao STJ quase 310 mil processos, praticamente dez mil para cada um dos 33 ministros 
analisar ao longo do ano”, observou Sanseverino, que lembrou que a esses somam-se outros que ainda estão 
em julgamento na corte. 

A informação, segundo ele, é preocupante não apenas pelo excesso de trabalho a que os membros do tribunal 
são submetidos, mas especialmente porque muitos desses processos – semelhantes a outros que foram 
julgados ou com problemas técnicos para serem apreciados – acabam por atrapalhar a análise de outros de alta 
relevância para milhares de pessoas. 

A fim de contribuir para a solução do problema, o ministro Sanseverino informou a criação de núcleos de triagem 
no STJ para identificar processos com falhas, de modo a devolvê-los à origem e evitar o congestionamento nos 
gabinetes da corte. 

Ele também destacou haver no tribunal dois Núcleos de Repercussão Geral e Recursos Repetitivos (Nurer), 
órgãos que – tanto na presidência da corte como na área de direito privado – identificam recursos que abordam 
questões jurídicas repetitivas. 

Sanseverino explicou que essa reiteração acaba por “afetar a matéria à Seção competente para ser julgada 
como recurso representativo da controvérsia”. Uma vez reconhecida tal situação, os demais membros do STJ e 
os tribunais de segunda instância são avisados para que os recursos sobre o mesmo tema fiquem parados 
aguardando a decisão. 

Após o julgamento do recurso escolhido como representativo da controvérsia, a solução será aplicada aos 
demais recursos que se encontram no STJ. Quanto aos que ficaram parados na segunda instância, os tribunais 
poderão rejulgar os processos para aplicar o entendimento do STJ, e não mais serão remetidos à corte superior 
recursos que sustentem tese contrária à jurisprudência definida. 

Esse mecanismo – previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil – garante rapidez na avaliação dos 
recursos sobre tema idêntico e evita prejuízos ao andamento de outras ações nos tribunais. 

O ministro também participa no STJ de uma comissão que procura aprimorar o funcionamento dos Nurer do 
tribunal e estuda propostas para levar esses núcleos às áreas do direito público e penal e para melhorar os 
setores de triagem. Ele diz que se trata de “um trabalho de inteligência para beneficiar o cidadão”. 

Acrescentou que a comissão, criada há dois meses, está na fase de planejamento e implementação de suas 
atividades, o que será concluído até o final de 2014. 

“Ainda em novembro pretendemos realizar uma reunião com os tribunais para estimular a criação de Nurer 
nessas cortes e compartilhar com elas boas práticas e resultados no STJ”, indicou. 

Sanseverino explicou que ainda não há como fazer projeções claras dos resultados que as medidas alcançarão, 
mas garantiu que “serão muito significativos e benéficos para toda a sociedade”. 

Ele comentou que entre junho de 2013 e o mesmo mês deste ano, o Nurer da área de direito privado do STJ se 
debruçou sobre uma série de processos relacionados com uma empresa da área financeira. 

Dos cerca de 1.500 processos em que essa companhia se envolveu no período, verificou-se que 
aproximadamente mil se categorizavam como recursos repetitivos. 

“Até o final de outubro, esses processos com temas repetitivos serão avaliados. A medida permitirá que um 
grande número de casos em que essa empresa está envolvida possam ser julgados com mais agilidade, graças 
ao Nurer. E ainda evitaremos que congestionem o tribunal”, detalhou. 

Em seu discurso de posse, no dia 1º de setembro, o presidente do STJ, ministro Francisco Falcão, prometeu dar 
particular atenção à adoção de medidas que garantam maior celeridade ao processo judicial. Três dias depois, 
uma dessas medidas veio na forma da Portaria 489, com a criação de uma comissão especial de ministros para 
atuar diretamente junto ao Nurer. 

“Vamos priorizar os julgamentos dos casos emblemáticos. Com isso, num único julgamento, vamos resolver de 
50 a 200 mil processos de uma única vez”, afirmou Falcão. Para o presidente do STJ, o Poder Judiciário vai, 
com isso, atender às principais demandas da população, decidindo questões de massa como aquelas 
frequentemente presentes em ações contra empresas de telefonia, bancos e contra o próprio estado. 

 
 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

http://dj.stj.jus.br/20140905.pdf


 
Pesquisa selecionada  
 
Atualização  
 
Comunicamos a atualização da pesquisa Atropelamento - Lesões Diversas, realizada pela equipe 
Jurisprudência, na página da Pesquisa Selecionada no Grupo Direito Civil no tema Valores relativos à Verba 
Indenizatória, no Banco do Conhecimento em Jurisprudência. Também pode ser visualizada em consultas/ 
Jurisprudência/ Pesquisa Selecionada/ Direito Civil. 
 
Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br.  

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
 

0368107-35.2011.8.19.0001 – rel. Des. Antonio Carlos dos Santos Bitencourt, j. 
17.09.2014 e p. 24.09.2014 
 
Apelações cíveis. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória por danos morais. 
Conta corrente inativa. Inscrição nos órgãos de proteção ao crédito. Ilegalidade. Dano 
moral in re ipsa. Aplicação da súmula 294 deste e. Tjrj: “é indevido e enseja dano 
moral inscrever em cadastro restritivo de crédito o não pagamento de tarifa bancária 
incidente sobre conta inativa”. Verba indenizatória fixada em r$8.000,00(oito mil 
reais), a título de danos morais, que merece ser majorada para r$12.000,00(doze mil 
reais), a fim de adequá-la aos princípios da Proporcionalidade e da razoabilidade, 
diante das peculiaridades do caso específico. Conhecimento dos recursos para negar 
provimento ao apelo principal e dar provimento parcial ao apelo adesivo. 

 
 
0035126-24.2014.8.19.0000 – rel. Des. Elisabete Filizzola, j. 03.09.2014 e p. 05.09.2014  
 
Agravo de instrumento. Alimentos. Execução. Prisão. Demanda revisional: redução da verba alimentar. 
Efeitos da sentença: data da citação. Art. 13, § 2º, lei 5.478/68. Inteligência. Jurisprudência moderna. Débito 
alimentar: recálculo. I) “os efeitos da sentença proferida em ação de revisão de alimentos – seja em caso de 
redução, majoração ou exoneração – retroagem à data da citação (lei 5.478/68, art. 13, § 2º), ressalvada a 
irrepetibilidade dos valores adimplidos e a impossibilidade de compensação do excesso pago com 
prestações vincendas” (EREsp 1.181.119/Rj). II) na espécie, tendo o débito considerado as novas balizas 
somente após a sentença que reduzira os alimentos, deve ele ser submetido a novo cálculo, a partir da data 
da citação na revisional, revogando-se, em consequência, o ilegítimo decreto prisional. Recurso provido. 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    
 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*    
 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
 

Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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